
LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA -  LAP 2021
A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas – FAMAB, torna público
que concedeu a  MESE CONSTRUTORA LTDA,  conforme processo SINFAT nº
8232/2021, a  Licença Ambiental Prévia - LAP, com validade de  48 meses  para
ATIVIDADES DE HOTELARIA,  localizada  na  Rua Lontra  esquina  com a rua
Fragata, nº 19 e 29, José Amândio.
A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que concedeu a EMPRED INCORPORADORA LTDA, conforme processo SINFAT
nº 5782/2021, a Licença Ambiental Prévia - LAP, com validade de 36 meses para
CONDOMÍNIOS  DE  CASAS  OU  EDIFÍCIOS, localizada  na  Rua  Jenipá,  160,
Canto Grande.
A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  a  MV  CON  EMPREENDIMENTOS  LTDA  ,  conforme  processo
SINFAT nº  5322/2021, a  Licença Ambiental  Prévia  -  LAP,  com validade de 24
meses para  CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, localizada na  Rua Ipê
Roxo, 257, Canto Grande.
A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  a  ANELLO  CONSTRUTORA  E  INCORPORADORA  LTDA
conforme processo SINFAT nº 1985/2021, a Licença Ambiental Prévia - LAP, com
validade  de 36  meses para  CONDOMÍNIOS  DE  CASA  OU  EDIFÍCIOS
RESIDENCIAIS, localizada na Rua Cerejeira, nº125, Bairro Canto Grande.
A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  a  CARLOS  ALISSON  CASTANHEIRA  RABELLO, conforme
processo SINFAT nº3759/2021, a Licença Ambiental Prévia - LAP, com validade de
12 meses para  PARCELAMENTO DE SOLO URBANO, localizada na  Avenida
Falcão, s/nº, Bombas.
A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  a  CR  NOTARI  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA
conforme processo SINFAT nº 1985/2021, a Licença Ambiental Prévia – LAP com
dispensa de Licença Ambiental de Instalação – LAI, com validade de 24 meses
para  CONDOMÍNIOS DE CASA OU EDIFÍCIOS RESIDENCIAIS, localizada  na
Rua Goiabeira, nº s/n, Bairro Canto Grande.
A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  a  INCORPORADORA  SERTÃOZINHO  SPE  LTDA  conforme
processo SINFAT nº 2198/2021, a Licença Ambiental Prévia – LAP, com validade
de 24 meses para CONDOMÍNIOS DE EDIFÍCIOS DE USO MISTO, localizada na
Avenida Araçá, nº 495, Bairro Sertãozinho.
A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que concedeu a  CONSTRUTORA PORTO BELO  conforme processo SINFAT nº
916/2021, a Licença Ambiental  Prévia – LAP, com validade de 36 meses para
CONDOMÍNIOS  DE  EDIFÍCIOS  DE  USO  MISTO, localizada  na Rua  Tangará
esquina com a Avenida Fragata, nº 278, Bairro Bombas.
A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que concedeu a  VANINI  & SCHAPPO CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA  conforme processo SINFAT nº 3044/2021, a  Licença Ambiental  Prévia  –
LAP, com validade de 24 meses para  CONDOMÍNIOS DE EDIFÍCIOS DE USO
MISTO, localizada na Avenida Professor João José da Cruz esquina com a Rua
Magnólia, nº 1337, Bairro Canto Grande.
A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que concedeu a  CONSTRUTORA PASINATO LTDA conforme processo SINFAT
nº 5580/2021, a Licença Ambiental Prévia – LAP, com validade de 24 meses para
CONDOMÍNIOS DE EDIFÍCIOS DE USO MISTO, localizada na Avenida Araucária,
nº 310, Bairro Canto Grande.
A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  a  BRG  LOT  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS  LTDA
conforme processo SINFAT nº 5848/2021, a Licença Ambiental Prévia – LAP, com
validade  de 36  meses para  CONDOMÍNIOS  DE  CASAS  OU  EDIFÍCIOS,
localizada na Rua Ilha das Galés esquina com as Ruas Ilha Bela e Itaparica, nº
334, Bairro Quatro Ilhas.
A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  a  SULPAMPA  CONSTRUÇÕES  E  INCORPORAÇÕES  LTDA

A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, no
uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Municipal  078/2008;  fundamentadas  no  artigo  225,  inciso  IV  da
Constituição Federal e com base nas Resoluções CONAMA nº 06/1986,
Resolução CONAMA nº  281/2001 e Resolução CONSEMA nº  98/2017,
vem  através  desta  publicar  as  seguintes  informações  a  respeito  do
Licenciamento Ambiental no Município de Bombinhas, Santa Catarina.



conforme processo SINFAT nº 5944/2021, a Licença Ambiental Prévia – LAP, com
validade  de 36  meses para  CONDOMÍNIOS  DE  CASAS  OU  EDIFÍCIOS,
localizada na Rua Perdigão, nº 121, Bairro Bombas.
A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  a  J.E  VARGAS  INCORPORADORA  LTDA  conforme  processo
SINFAT nº 6542/2021, a Licença Ambiental  Prévia – LAP, com validade de 36
meses para  ATIVIDADES DE HOTELARIA, localizada na Rua Cisne esquina
com a Rua Codorna, nº 267, Bairro Bombas.
A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que  concedeu  a  J.E  VARGAS  INCORPORADORA  LTDA  conforme  processo
SINFAT nº 6464/2021, a Licença Ambiental  Prévia – LAP, com validade de 36
meses para  CONDOMÍNIOS DE EDIFÍCIOS DE USO MISTO, localizada na Rua
Marmeleiro esquina com a Av. Flamboyant, nº 149, Bairro Canto Grande.
A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas - FAMAB, torna público
que concedeu a  MKC INCORPORADORA LTDA, conforme processo SINFAT nº
7304/2021, a Licença Ambiental Prévia – LAP, com validade de 48 meses para
ATIVIDADES DE HOTELARIA, localizada na Rua Mergulhão-caçador esq com a
Rua Pica-pau, nº 286, Bairro Bombas.




